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ATA DA 2ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DIGITAL E 
INFORMÁTICA DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 19/05/2025. 
 

Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (19/05/2025), às 19:05h no 
aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito 
Digital e Informática da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 
2025. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de 
presença anexa.  
 
1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA.  
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Verificada a existência de quórum, o Presidente Dr. Rafael Fernandes Maciel declarou aberta 
a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A presente ata foi lida e 
aprovada ao final da reunião.  
 
3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA:  
 
3.1. Debate sobre o projeto de Golpes Digitais. Apresentação do projeto pelo Dr. Jean 
Moura, que será, inicialmente, dividido em duas partes. A primeira, a confecção de uma 
cartilha de golpes comumente aplicados digitalmente, já está sendo finalizada, sendo que o 
texto da cartilha passa por revisão final. A segunda parte do projeto será a gravação dos 
vídeos explicando cada um dos golpes pelos membros da comissão. Serão 12 vídeos. Ficou 
definido que a diretoria revisará o texto do projeto (somente os golpes e a forma de 
prevenção) até quarta-feira dia 21/05/2025. A partir desta data e com o texto revisado será 
inserido no grupo oficial com a opção de contribuição direta na cartilha pelos membros até o 
dia 23/05/2025.  
 
3.2. Debate sobre a Lei Estadual que instituiu a “Política Estadual de Fomento à 
Inovação em Inteligência Artificial no Estado Goiás; discutimos sobre a regulamentação 
da inteligência artificial. Será elaborado um projeto de parecer e estudo interno pelos 
membros da comissão (relator do projeto Dr. João Victor) da supramencionada lei; será 
agendada uma visita ao CEIA/UFG aberta aos membros da comissão e uma reunião com o 
secretário-geral de Governo Sr. Adriano da Rocha Lima para colocar a comissão à disposição 
para eventuais esclarecimentos e dúvidas.  
 
3.3. Eventos programados; falamos brevemente sobre o Congresso de Direito Digital do 
Centro-Oeste. 
 
4. ORDEM DO DIA. 4.1 Expediente: 4.1.1 Expediente nº nenhum. 4.2. Processos com 
julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 
Julgamento de Processos pauta do dia: nenhum 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2. 
Julgamento: nenhum  
 
5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 
 
6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de Direito Digital e Informática, Dr. 
Rafael Fernandes Maciel, declarou encerrada a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, 
eu, Secretário-Geral da CDDI, Dr. Jhorrandes Jacinto Moreira, lavrei a presente ata que lida 
e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. Goiânia, 19 de maio de 
2025. 
 

Rafael Fernandes Maciel  
Presidente da Comissão de Direito  

Digital e Informática 
 

Jhorrandes Jacinto Moreira  
Secretário-Geral da Comissão de Direito  

Digital e Informática 










